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IBI NO 1 216, DE: 13 DE DEZEMBRO DE 1 965.-

Declara terreno de utilidade pÚblica .-

O PREFEITO DO MUNICf PIO DE &SSIS: 

Faço saber que a Câmara :Municipal decreta e eu sanciono 
a seguinte lei: 
Artigo lº - Fica declar.:1do de utilidade pÚblica, a fim de ser desa 

propriado por iria amig ável ou judicial, o terreno que 
, N 

consta pertErnc��r a Inacio Joao Dias, Francisco Nunes de 
Souza, Jos' Alves, Herman Cantos e outros, delimitado 
pelas ruas 3enhor do Bonfim, Cassimiro de Jibreu e á'ucli 
des da Cunha, �� pelos terrenos de propri edade dos srs. 
Arquimedes Pleury, José Roberto NÓbile, José F. da Sil
va e Edmundo F,etter e outros, na Vila Xavier, destinado 
à ampliação das instalações da Escola Indústrial de Assis . 

li' - Único - O terren o a que se refere o presente artigo está descri

to de conformidade com a planta anexa. 
Artigo 2S2 í&s d espesas com a execução desta lei correrãõ por conta 

de crédito especial a ser aberto oportunamente. 
Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re

vogadas as disposiç5es em 
Prefeitura Municipal de mbro de 1 965.-
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